
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DERRUBADAS
AV. PELOTAS, 595 - DERRUBADAS / RS - CEp 98.528-000 / CNPJ -s4.442.282t0001-20
FONES: (55) I 9949-4024 / I 9935-7549 t 9 9629-2769
Home page: www,derrubadas-rs.com. br
E-mail : prefeitura@derrubadas-rs.com. br

IE@§AIHIO
PORTARIA N" 2§6, DE 28 DE AGOSTO DE 2023

Exonera servidor público municipul
e/'etivo, a pedido e dd outras providências.

MIRO mÜlnntER, Prefeito em Exercício do Município cle

Derrubadas, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Legislação vigente, conforme requerimento recebido ern
2U0812023,

EXONERA

A pedido, o servidor municipal, LIJIS CARLOS GROLI-I,
CPF no 575.900.790-49, do cargo efetivo de motorista, padrão 06 (seis), ÇargLr

horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal da
Agriculturra e Meio Ambiente, a contar de 3 1 de agosto de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubadas, aos 28 de agosto
de 2023.
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Prefeito Municipal em Ilxercício

Registre-se e Publique-se.
Aos 2810812023.
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Agent/cle Recursos Flurnanos.
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